
Ia- t
I

.Hg
KY

EISÍADO DE SERGIPE
cÂmlna DE vEREADoRES DE Boouni

corrtlssÃo DE LrclrAçÃo

DISPENSA: JC 12023

J?-Itv
Q /Câmara ttunicipal de Boquim

www.camaraboqui m. se.gov. br

O . Ghr.bôq.dmcft O CltiÍ.bcqúlr

clr,ue tíl,NctP,LDG

BOOUrltl
À cÀsa Do Povo

(

OBJETO: Contratar empresa especializada no serviço

de Manutenção preventiva para os aparelhos de ar

condicionado e Cortina de Ar, bem como efetuar

transferência de aparelhos, quando necessário, pelo

prazo de 12 (doze) meses
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMÁnÁ MurücIPAL DE BoQuIu

COMISSÁO PERMAITEITTE DE LICITAçÔES

1. IIíTRODUçÃO

A Câmara Municipal de Boquim, com a finalidade de desenvolver suas
aüvidades, necessitâ contrata-r empresa especializada no serviço de Manutenção
preventivâ para os aparelhos de ar condicionado e Cortina de Ar, bem como
efetuâr transferência de aparelhos, quando necesúrio, pelo prazo de 12 (ttoze)

meses conforme quantidades e especificações constântes neste Terrno.

2, OBJETTVO E JUSTIFICATÍVA:

ObJetlvo: contratâr empresa especializada no serviço de Mânutenção preventiva
pâra os aparelhos de ar condicionado e Cortina de Ar, bem como efetuar
transferencia de aparelhos, quando necessário, pelo prazo de 12 (doze) meses

conforme quantidades e especilicaçóes constantes neste Termo:

a) Incluem-se no preço mensal do contrato o fornecimento de mão de obra
aplicada para execução dos serviços conforme definições.

JustiÍlcatlva:

Ê sabido que as estâções climáticas no Estâdo de Sergipe, onde se exige
que tenhamos um sistema de climatizaçâo adequado e que estejâ em plenas
conüções de uso, de forma a manter um ambiente sâtisfatório para o bom
desempenho dos servidores na realizâção de suas atividades.

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os

equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilizaçâo, as
quais estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza,
remoção das sujidades por métodos fisicos e manutenÇão do estado de

integridade e eÍiciência de todos os componentes dos sistemas de climatização,
de forma a garantir a quaüdade do ar de interiores e prevençáo de riscos à saúde

dos ocupantes de ambientes climatizados.

Já a manutenção corr€tiva justiÍica-se pelo fâto da CMB não dispor de

máo de obra especializada, em seu quadro de servidores, parâ a realizaçáo de

serviços de retiÍicaÇão ou substitüção de peças e/ou componentes que

porventura vierem a apresentâr defeitos durante o funcionamento do sistema
de climatizaçáo.

Trata-se de cont.ratação de suma importância, haja vista que a Câmara
Municipal de Boquim- CMB possui em sua unidade de trabalho cercâ de 23
(vinte e tres) aparelhos de ar condicionado e 3 cortinas de ar, aos quais deve ser
assegurada manutençâo preventiva e corretiva, visando manter a utilizaçáo dos
mesmos em perfeitas condiçÕes de uso e durabilidade.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂ}IARA MUTTICIPAL DE BOQUIM

COMI§SÃO PERMAIIENTE DE LICTTAçÔES

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS COIIUtrS

O objeto da presente contratação enquadra-se como serviço comum,
conforme definido no parág.rafo único, do art. 1", dâ Lei 10.520 l2OO2, do

Decreto n' 3.555, de 2000, e do Decrcto 5.450, de 2005 uma vez que os pâdrÕes

de desempenho e qualidade estão objetivamente deflnidos neste Termo de

Referência, tendo como base especiÍicaÇôes usuâis no mercado.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do

Decreto n" 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementâres à área de competência legal do órgâo

ücitânte, náo inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo
plano de cargos.

A prestâçáo dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os

empregados dâ Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação

entre estes que caracterize pessoatidade e subordinaçâo direta.

4. DA üODALIDADE, DO TIPO E T)o CRITÉRIO DE JI'LGAUEITTIO.

A moda-tidade de licitaÇáo será Dispensa de Licitaçáo, do tipo menor preço

e julgamento será por menor preço global.

5. PERÍoDO DE ExIgCUçÃo.

Durante 12 ldozel meses, â partir da âssinatura do contÍato e publicado,
podendo ser prorrogado o pÍa-LÃ de execuçáo conforme disposto no artigo 57

inciso II, da Lei n" 8.666/93.

DEECRIçÃO DOS APARILHOS FOR TIPO, QUATTIDADT E LOCALIZAçÁO

DAA I'TIDADEA DA CUB

DE§CRIçAO QUAIíTIDAI)E LocALrzAçÁo
Ar Condicionado capacidade
de RefrigeraÇâo 60000 BTUS -
Ar Condicionado capacidade
de Refrige ração 60000 BTUS
TIpo SPLIT Preso Teto. com
controle remolo sem fio, na
cor branca, tensão 220/V
trifásio, com etiqueta de
Eficiência Energetica,
garantiâ minima de 12 mese-s.

o3 PLENÁRIO
VEREADORES.

DOS

AR CONDICIONADO TIPO
SPLIT HI.WALL (SEM
INSTALAÇÃO NO LOCAL):
CAPACIDADD DE

15 11 GAI}INETES
SAIÁ DE SOM
RECEPÇÃO SUPERIOR
SAIÁ DA CPL

w
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ESTÂDO DE SERGIPE
cÂuane MUr{rcrPAL DE Boeuru

coMlssÃo pERuArÍElrrE DE LICITAçÕES

6. DA uAr{urEnçÃo PREvEIÍTrvA

A mânutençáo e a operaçâo dos apa.relhos seÉo executâdas com base no
pLANo DE MANUTENÇÃo PREVENTIVA apresentado deste Termo de

REFRIGERAÇÃO DE 12.OOO
Btu's/ h; somente frio:
funcionamento em 220volts;
máquinas novas; Fabricante
de referência: Spring Carrier
ou equivalente. - AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT
HI-WALL (SEM INSTAIÁÇÁO
NO LOCAL): CAPACIDADE DE
REFR]GERAÇÃo DE I2.ooO
Btu's/h; somente frio:
funcionamento em 220volts;
máquinas novas; Fabricante
de referência: Spring Carríer
ou equivalente.
Ar Condicionado tipo Slit HI -
WALL (sem instalação no
local); capacidade de
Refrigerâçáo de 9.000 Btu's;
somente frio; funcionamento
em 22Ovolts;máquinas novas;
Fabricante de referência:
Spring Carrier ou equivalente.
- Ar Condicionado tipo SIit HI
- WALL (sem instalação no
local); capacidade de
Refrigeraçáo de 9.000 Btu's;
somente frio; funcionamento
em 22ovolts;máquinas novas;
Fabricante de referência:
Spring Carrier ou equivalente.

03 SAIÁ DO CONTROLE
INTERNO
SALA DO DIRETOR
JURIDICO
SAIÁ DO DIRETOR
JURIDICO.

Cortina de ar: com 150 cm de
largura; com no minimo duas
velocidades; tensão de
operaçâo 2'2O Volts; com
conúole remoto sem Íio;
Garantia de 1 ano - Cortira de
ar: com 150 cm de largura;
com no minimo duas
velocidades; tensão de
operaçáo 22O Volts; com
conúole remoto sem fio;
Garantia de I ano.

03 RECEPÇÂO
CÂMARA
CORREDOR
PLENARIO

DA

DO
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuARÁ MU!üCIPAL DE BoeutM

coMlsaÃo pERuAntttrE DE LtcITAçôEs

Referência e nas prescriçóes dos fabricantes, em consonáncia com as
orientâções e demandas do fiscal do contrato e a própria experiência da
CONTRATADA no ramo, tomando como base as inspeções, os procedimentos,
as recomendaçÕes e as medidas corretivas determinadas petras normâs vigentes.

O PLANO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA poderá ser alterado â
qualquer tempo pelo CONTRATANTE, que poderá modiÍicâr as rotinas e a
periodicidade dos serviços, bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a

qual terá o prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis para promover os âcertos
necessários.

Câso o supervisor técnico da CONTRATADA julgar necessárias alteraçÕes
ou complementaçÕes nas rotinâs de manutenção para o funcionamento seguro
e eficiente dos aparelhos e sistemas, deverá submeter o assunto ao fiscal do
contrâto.

7
7

DA IIY8TALAçÃO
1 A contratâdâ, conlorme o contrato íirmado com a Cãmara Municipal

de Boquim, assume a responsâbilidade de realizar a instâlação dos
sistemas de ar-condicionado e cortinas de ar nas dependências da
sede da Câ'nara Municipal de Boquim.
A CÂmara Municipal de Boquim custeará todas âs peçâs e materiais
necessários para a instalaçáo dos sistemas. lsso inclui, mâs não se

limita a, os aparelhos de ar-condicionado, coúinas de ar, dutos, fiação
elétrica, suportes e demais componentes relacionados.
A contÍatâda deve garantir que a instalação seja realizada de acordo
com as norrnas técnicas vigentes, assegurando a eficiência e a
segurança dos sistemas. Qualquer desvio das nonnas deve ser
prontamente corrigido pel,a contratâda.

7.2,

8. DA MArrÍUTEnçÃO CORRETIIIA

A mânutenção corretiva, câracterizada por serviços planejados ou não,
possui o objetivo de reparação, restauraçáo, conserto, substituiçáo de

aparelhos, componentes, acessôrios ou peças na busca de corrigir falhas,
devendo ser minimizada com a prática constante da prevençáo e planejada
quando da paralisaçáo parcial ou total dos sistemas ou aparelhos envolvidos.

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido
parâ conserto em oficinas necessitârá de previa autorizâçáo do fiscal do
contÍato. As despesas com a retirada, a remessâ, a devolução e a posterior
reinstalaçáo dos componentes correráo por contâ da CONTRATADA.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂüÂRA MulucrPAL DE BoQUtM

COMISSÁO PERUAT{EIITE DE LICTTAçÔE§

Todas as peças, componeÍltes e materiais porventurâ substituidos
deverâo ser entregues pela CONTRATÂDA ao fiscal do contrato.

Nos aparelhos ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os

serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executâdos após a
constâtação de que o problema nâo decorre de defeito coberto pela garantia e

autorização expressâ do CONTRÂTANTE.

Caso seja identilicado um defeito no sistema ou equipa.mento, a
CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico com proposta de substituição
de peças conforme detalhado.

9. DA TRAIIISFENÊTCH DE APARILIIOS

A tÍansfeÍ€ncia de aparelhos ocomerá quando náo estiverem atendendo
satisfatoriame nte ao ambiente onde está instalado, ou quando estiver
superdimensionado ao âmbiente;

A CONTRATADA será responsável por todo materia.l necessário para a
execuçâo da transferencia dos aparelhos indicados pela CONTRATANTE;

Antes de realizar â reinstâlação do apa.relho, o técnico deverá realizar todos
os testes necessários para verilicar se o equipamento está funcionado
normalmente, ou se haverá a necessidade de substituição de alguma peça para
o seu perfeito funcionâúento.

10. TPRESEITTAçÃO DE RELATóRIOA E I.AUDOS DE SENXIIçOS
rÉcrrcos

A CONTRATADA deverá apresentâr ao hscal do contrato, por escrito,
juntamente com a Nota Fiscal/Faturâ dos Serviços, relatório mensal
acompanhado das guias de manutenção prevenüvas e corretivas devidamente
preenchidas, assinado pelo supervisor tócnico dos serviços.

Deverão constar deste relâtório mensal o descritivo das ocorrências e das
rotinas de manutençáo preventiva e corretiva realizadas, informações sobre
índices anormais de fa-lhas em peças, aparelhos ou materiais, a anáüse de

ocorrências exüâ-rotinâ e eventuais sugestões, com vistas a maximizâr â
eficiência e a confiabilidade dos aparelhos e das instal,açóes associadas.

11. DA§ COrrÍDrçÕES ESPECIFICAS.

A CONTRATADA não poderâ ceder ou transferir a terceiros, por qualquer
forma, nem mesmo pa.rcialmente, o objeto da fundamentação juridica
ressalvada as hipóteses previstâs na lei n" 8.666193, desde que previamente
autorizado pelo órgão requisitante;
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ESTADO DE §ERGIPE
CÂMARÂ MUIIICIPAL DE BOQUIU

coMtssÁo PERMÂ!ÍEIITE DE LrCITÀçÕES

A empresa vencedora deverá possuir todâs as ferramentas apropriadas e

especificas para execuçáo de quaisquer serviços de manutenção;

L2. DA DESCRTçÃO DoS SERVIçOS

Seráo realizados todos os serviÇos de manutenção mecánica ou elétrica, dos
aparelhos de ar condicionado e cortina de ar, qualdo necessário efetuar
também liír.pÉ-za e instalaçáo de peças, alêm de outros componentes;

A contratâda deverá executar às suas expensas os serviços que

apreseÍrtarem vicios ou defeitos, bem como a substituição de peças ali
empregadas, obedecendo aos limites estâbelecidos como garantias ofertada para
tais serviços, não inferior a 90 (noventâ) dias.

13. DO FORXECIMEITTO DE PEçAS

A empresa vencedora deverá fomecer orçamento previo de todas as peças
necessárias e suficientes com base na planilha de preços, respeitâÍrdo os preços
máximos a serem praticados que deveráo ser substituidas para funcionamento
dos aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar indicados neste termo de

referência;

Serão substituídas todas as peçâs sempre que necesúrio e após anáüise e

aprovação de orçamento previo expedido pela Contratada para garantir perfeito
func ionamento dos aparelhos;

Quando da substituiçào, deverao ser aplicadas somente peças novâs,
originais ou recomendadas pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer
hiÉtese peças recondicionadas;

Na absolutâ falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela

empresâ vencedora, poderá a administrâção autorizar, por escrito a
substituiçâo por peça não original ou recomendada pelos fabricantes,
salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como
a segurança do equipamento e o comprometimento de outros componentes;

A Câmara Municipal de Boquim - CMB, poderá, a qualquer momento,
soücitar à empresa vencedora a verificação das peças instaladas;

As peças velhas substituídas, deveráo ser encaminhadas para o Setor de

Manutenção da CMB;

L4. DOS PnÂZC»S PARA EXECUçÃO DOS SERIIIçOS.

O prazo máximo pa.ra el,aboraçáo do orçamento é de 24 horas, contâdas
a partir da entrega do equipamento na oficina da contÍatâda;
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EATADO DE SERGIPE

cÂuana MUtttcIPA! DE BoeuIM
coMlssÁo PERUÀIIÍENTE DE LICITAçÔES

O prazo máximo parâ a execuçâo dos serviços, contados a partir da
aprovaçâo do orçamento será:

a) Troca de peças originais - máximo de 05 (cinco) rliss úteis;

b) Limpeza do ar condicionado e cortina de ar - máximo de 02 (dois) dias
úteis;

Na impossibilidade de execuçáo dos serviços conforme pràzos, a empresâ
contratada deverá apresentar justjÍicativa por escrito, em tempo hábil para a
âprovação, e dentro dos prazos estipulados;

15. DA GARAI{TIÂ.

Após o recebimento definitivo, os serviços teráo garantia minima de 03 (tres)

meses;

As peças teráo garantia minima de 03 (ttts) mese s. Caso o fabricante ofereça
garantia maior esta deverá permânecer;

Sempre que solicitado pela CMB, deverá a empresa contrâtadâ demonstÍar
o prazo de garantia dado pelo fabricante.

16. DAREALTZAçÂO DO§ §ERIIIçOS.

O custo dos serviços deverá ser de acordo com os preços fixados em contrâto;

Todos os serviços a sêrem realizados pela empresa conúatada deverâo ser
precedidos de orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empres{r
contratâdâ à Câmara Municipal de Boquim - CMB, podendo a mesma aprová-
lo ou não;

Deverá ser emitido um orçamento para cada eqüpamento, devendo constâr
neste:

a) Marca e tipo de equipamento;

b) Quantidade e preço das peças de reposiçáo e mâteriais de consumo;

c) Resumo dos serviços a serem 1çalizad65; d) Tempo de garantia das peças

e serviços;

Caso seja aprovado o orçamento, a empresa conúatâda receberá o
orçamento original devidarrrente eutorizâdo;

Caso seja rejeitado o orçamento do equipamento será retirado da empresa
contratada, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela

estadia do equipamento em seu estabelecimento.

t
rL
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L7. DoPREçO

O valor estimado dos serviços, conforme pesquisa efetuada no mercado fora
estipulada em de R$ a correr por conta das dotâções oçamenlárias
a ser disponibilizada pela Câmara Municipal de Boquim.

la. DAS COITDIçOES GERATS

O preço totâl proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente
contrataÇão, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes;

A CONTRATANTE reservâ-s€, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a
qua-lquer tempo, os se rviços contratados, mediante o pagamento único e

exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços
unitários.

19. DO PAGAMEIVTO

O pagamento será efetuado mediante apresentação de notâ fiscal emitida
pela contratada e ainda será solicitâda a apresentação das certidões negativas
dC débitO TCIAIiVAS AO FGTS, INSS, CERTIDÃO CONJUNTA DA RECEITA
FEDERÂL, CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E
TRABALHISTAS em seguida será creditâdo em contâ corr .nte por meio de ordem
bancária;

Será considerada, para fins de pagamento, a datâ do "atesto" certificando a
pr€stâção do serviço;

CHIFE DE MAITUTEIiIçÃO

ESTADO DE SERGIPE
CÂMÂR.A MUIüCIPAL DE BOQUIM

COUISSÃO PERUAIIETTTE DE LICITAçÔES

Boquim-SE, 23 de agosto de'2023

(;wo
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Solicitação de Cotação

CÂMARA BoQUIM
Qúa, 21/08/2023 -13:1 

5

Para:enzobernard20l 5@gmail.com <enzobernard20l 5@gmail.com>

@oor

Ü I anexos (125 KB)

TERMO DE REFERENCIA.pdf;

Boa tarde,

Segue em ancxo o Termo dc Referencia cujo a finalidade dc desenvolver suas atividades, necessita
contratar empresa especializada no serviço de Manutenção preventiva para os aparelhos de ar
condicionado e Cortina de Ar, bem como eietuar transferência de aparelhos, quando necessário, pelo
prazo de 12 (doze) meses conforme quantidades e especificações constantes neste Termo.

Atenciosalnente,

Wcsley Santos Silva

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

httss://oudook.live.coín/mail/o/sentitems/id/AQMkADAWAT0MDABLWRmMzOIZTMZio\rlvlAltlvDAI(ÀÊYÀAAN%2FxtzrR2LMOl5My8Nt4AmHBw... 'l /1
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Solicitação de Cotação

CÂMARA BOQUIM
Qua,23/08/2023 13:'14

Para:ericksadv@gmail.com <ericksadv@gmail.com >

t 1 anexos (125 KB)

TERMO DE REFERENCtA.pdÍ

EMAÍ - CAMARA BOOUIM . OUTIOOK

010

Boa tarde,

Segue em anexo o Termo de Referencia cujo a finalidade de desenvolver suas advidades, necessita
contratar empresa especializada no serviço de Manutenção preventiva para os aparelhos de ar
condicionado e Cortina de Ar, bem como efetuar transferência de aparelhos, quando necessário, pelo
prazo de 12 (doze) meses conforme quantidades e especificações constantes neste Termo.

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva

+ AVTSO LEGAL '*

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegÍadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritêmente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsa bilidades ambientais!

Antes de impramir este e-mail, considere se realmente precisâ de uma cópia em papel!

https://ouuook.live.com/maiUo/sentitems/id/AQMkADAWATYOMDABLwRmMzQZTA4ZiOwMAItMDAKAEYAAAN%2FxlZR2LMel5MyBNt4AmHBw... 1/j
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Solicitação de Cotação

CÂMARA BoQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

Ier, 19/09/2023 '13:13

Para:enzobernard20l 5@gmail.com < enzobernard20l 5@ gmail-com>

@ 011

I 1 anexos (327 KB)

MODELO DE ORÇAMENTO.docx;

Boa tarde,

Segue em anexo o Modelo de Orçamento da Câmara Municipal de Boquim.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva
\-? Chefe de Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por íavor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

about:blank 1t1
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Solicitação de Cotação

CÂMARA BOQUIM
Íet,19/O9n023 13:13

Para:ericksadv@gmail.com < ericksadv@gmail.com>

t 1 anexos (327 KB)

MoDELO DE oRçAMENTO.docx;

Boa tarde,

Segue em anexo o Modelo de Orçamento da Câmara Municipal de Boquim.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Wesley Santos Silva
CheÍe de Manutenção

012

* AVISO LEGAL *

Estâ mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao

remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsa bilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

https://ouüook.live.com/mail/o/sentitems/id/AQMkADAWATYoMOABLWRmM2OfiA4Zio\rÀrAlfúDAXAEYAAÂN%2FxtzrR2LMOlSMySNt4ArnHBw... 1/1
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2AlO9l2O23.12t1O solicitação de cotaÉo - CÂMARA BooulM - outlook

Solicitação de Cotação

CÀMARA BoQUIM < camaraboquim@hotmail.com>
Íer,19/O9/2023 13:39

Para:sandrolorenzo35@gmail.com <sandroloÍenzo35@gmail.com>

Ü 2 anexos (452 KB)

ÍERMO DE REFERENCIA.pdf: MODELO DE oRçAMENTO.docx;

Boa tarde,

Segue em anexo o Termo de Referencia cujo a finalidade de desenvolver suas atividades, necessita

contratâr empresa especializada no serviço de Manutenção preventiva para os aparelhos de ar

condicionado e Cortina de Ar, bem como efetuar transferência de aparelhos, quando necessário. pelo

prazo de 12 (dozel) meses confonne quantidades e especificações constantes neste Tenno.

Atcnciosamente,

Wesley Santos Silva

Obter o Outlook pa6rQ§

013

âboul:blank 1t1
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ESTÂDO DE SERGIPE
cÂu.enl MUNIcTPAT, DE Boet IM

colutssÃo rER.DIAr{ENTE DE LIcITAçÃo

RESPOSTAS
DO EMAIL



26n9t2023,09,21 Emeil - CAMARA BOOUIM - Ou|ook

(Sem assunto)

Renata Fraga < enzobernard20l5@gmail.com >

Qua.2O/O9/2023 12:31

Para:camaraboquim@hotmai l.com < camaraboquim@hotmail.com >

I 1 anexos (120 KB)

(Arcongelo)-MODELO-DE-ORCAMENTO-assinado.pdÍ

Segue proposta de contrato

Sbors

httpsi//outlook.live.com/maiU0/inboíid/AQMkADAWATY0MDABLWRmMZOIZTA4Z0wMAItMDAKAEYÀdqN%2FxlzrR2L[rQl5MyBNt4AmHBwBtâ... 'l /l



2610912023, O9t25 (Edivatdo climatec) MoDELo DE oRÇAMENTO.pdí- CÂMARÂ BOQUIM - Oullook

(Edivaldo Clímatec) MODELO DE ORçAMENTO.pdf

Sandro Lima <sandrolorenzo35@gmail.com >

Qui, 21/09/2O23 09:49

Para:camaraboquim@hotmai l.com < camaraboquim@hotmail.com >

t 1 anexos (92 KB)

(Edivaldo Climatec) MODELO DE ORçAMENIO.pdt

Proposta de contrato de serviços e instalação de ar condicionados

@
01fi

about:blank 1t1



26/0S/2023, 09:23 Emâil - CÀMARA BOOlltM - OuIook

Paulo_Eletroar%29_MODELO_DE_ORCAM ENTO_assinado.pdf

Erick Carvalho < ericksadv@gmail.com >
Qua,20/09/2023 12:28

Para:camaraboquim@hotmail.com <camaraboquim@hotmail.com>

Sor:

| 1 anexos (117 KB)

Paulo_EletÍoar%29_MODELO_DE_ORCAM ENTO_assinado.pdÍ;

https://outlook.livê.côm/mail/o/inboúd/AQMkADAWATY0MDABLWRmM2QIZTMZi0wiTAItMDA}(AEYA4.AN%2FxlZ rR2LMQl5MySNt4AmHBwBta... í /'l
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuene MUTUcIPAL DE Boeuru
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ESTADO DE SERGIPE
cÂulnl MUNtctPAL DE BoeuIM

coMtssÃo PF.RMA\ENTE DE LIctrAÇÃo

SoLICTTAÇÃo DE oRÇAMENTO

PREZADo(e)

Solicitamos que seja apresentado o preço para fornecimento do item abaixo, com vista a
elaboração de processo de licitaçâo ( ) ou compra direta (X).

No preço devem estar inseridos todos os encargos necessários ao seu fomecimento.

Valor Total do orçsmentos RS f9.200,00 (dezenove mil e duzentos reris)

Empresa/ Razão social: Erick Jose Carvalho Santos 02261319550

CNPJ: 35.057.684 /000142

Endereço: Rua Felipe Santiago, 169, centro

Município: Lagarto/SE CEP: 49.4ffi-000

Responsável pelas informações: Erick Jose Carvalho Santos

E-mail: enzobemard2O I 5@gmail.com
Deúffi rô õÍn.óo drttâh.ít!

g. ub ffifi:ffii:?ilr
' v.nr,qr. .- nn!r'4Érd.r 'n.!dú

Assinrturs

Local e Data:

Espaço para carimbo de CNPJ

Seniço Quantidade
R$

UNITÁRIO RS TOT,AL

I Contratação de empresa especializada no
sen'iço de Manutençâo Preventiva para
os aparelhos de ar condicionado e Conina
de Ar, bem como efetuar &ansferência de
aparelhos, quando uecessiirio, pelo prazo
de 12 (doze) meses

t2 R$ r.600,00 RS 19.200,00
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ESTADO DE SERCIPE
cÂu,tna NIUNIcTP^L DE BoeuIM

coMtssÃo PF.RMA\ENTE DE LtctrAÇÃo

solrcruçÃo DE oRÇAMENTo

PREZADo(a)

Solicitamos que seja apresentado o preço para fornecimento do ircm abaixo, com vista a
elaboraçâo de processo de licitação ( ) ou compra direta (X).

No preço devem estar inseridos todos os encargos necessários ao seu fomecimento.

Valor Total do orçamento: R$ 1E.000,00 (dêzoito mil reâis)

Empresa./ Razão social: José Edivaldo de Jesus Santos 00536738599

CNPJ: 28. I 79.8O4/0001-l 9

Endereço: Pç. da Bíblia 2654, Galpâo

Municipio:BOQUIM/SE CEP:49.360-000

Responsável pelas informações: José Edivaldo de Jesus Santos

E-mail: sandrolorenzo35@gmail.com

-{ssi n rtu râ

Local e Data:

f,sprço pare carimbo de CNPJ

Serviço Quantidade
R$

UNITÁRIO
R$ 'TOTAL

I Contratação de empresa esp€cializâda no
scrviço de Manutençào Preventiva para
os aparelhos de ar condicionado e Conina
de Ar, bem como efetuar lÍansferência de
aparelhos, quando necessário. pelo prazo
de 12 (doze) meses

t2 R§ | .500.00 RS r 8.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÂRA Mt nrcIPÂL DE BoeIrrM

coussÃo PERMÁNENTE oe r,rcrreçÃo

sor.rcrteçÃo DE oRçÂMENTo

PREZADOIa)

Solicitamos que seja apresentado o preço para fomecimento do item abaixo,
com üsta a eiaboração de processo de licitaçáo | | ou compra direta (X|.

No preço devem estar inseridos todos os encargos necessários ao seu
fornecimento.

Valor Total do orçamento: Rt 16.980,0o (dczc:rcle ,nll e ,to?êccntoa ê
olteata realsf

Empresa/ Razão social: PAULO SOUZA SANTOS 155.391.215-20

CNPJ: 12.618.673 / 000L-76

Endereço: RUA MESTRE GERALDO, N" 42, CENTRO

Municipio: BOQUIM/SE CEP: 49.360-OOO

Responsável pelas informaçÕes: PAULO SOUZA SANTOS

E-mail:ericksadv@gmail'com 
oo.u*!o..,in.<,oó&tr6én,ê

g v.b P tt'osouz satúÍos
D.r.r 20/09/2023 r2:24:21-0!00
V.Íit(u..m hnpr//v.lió.r in.ld br

Acrinatura

Local e Data: Boquim l§.E,20 de setembro ile 2o23

Espaço para carirnbo de CITPJ

N' Servlço Quantidade
Rs

I'ITITÁRIO R$ TOTAL

1 Contrataçeo de empresâ
especializada no serviço de
Manutenção Preventiva para os
aparelhos de ar condicionado e

Cortina de Àr, bem como efetuar
transferência de aparelhos,
quando necessário, pelo prazo de
12 (doze) meses

\2 R$
1.415,O0

R$ 16.980,00



lata da consulta : 27 tOgt2OZS 11.06:31

CNPJ: 12.61 8.6í 3r9OOt -76
A oção @o Sknles l,Iacixrd ds.r ShlEl abraqe rodos os estabdecim€ntos da ernpesa

i*)rÍE EÍÍpresarht: PAULo SOUUÂ §ÀNTOS t55$9t2í520

023

situação no simptes iracbnal, optãntê peto simptes âcional dêsde 03/10/2010
Situação no StMEt. Enquadrado no SIHEt {te§de OA/tOr2oi0

HentiÍração do Conkibuintê - CNPJ túatírz

Situação Âlual

* Àrbrs infornacões

Gerar PDF
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PREFEITURA MUNTCIPAL I}E ROQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

\*

CERTIDÃO NEGATIVA

Certificamos, para os deüdos firu, em cumprimento a solicimçâo do S," (a) requerente, fica
constatado que o (a) mesmo (a) encontra (m) -se quites com a Fazenda Municipal.

Independente desra cenidão, fica ressalvado o direito da Fazenda pública Municipal, cobrar, a
qualquer tempo, dívidas que por ventura yeúam a ser apuradas.

Esta cenidão será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissào.

Nome ou Razão Social: pAULO SOUZA SANTOS 1SS3912r520
Nome de Fantasia: PAULO SOUZA SANTOS - M E I
Logradouro: R MESTRE GERALDO -- CONJUNTO IDALTTO DE OLIVEIRA
Nrimero: 42
Bairro : BOQUIM VELHO CEp:49360000
Muúcípio: BOQUIM CpFiCNpJ : 12618613000176

Pêríodo de \ãlidade

01/09/2023 aré 30/11/2023

BoQUINÍ, 0l de Setembro de 2023

A aceitação desta certidão está cordicionada à verificação de sua autenücidade no portal do
Contribuinte em : htç://wwwboquim.se.gov.br.

Código de Aurenticidade: 6E941D79

E-MaiI: r'it)ürosioboouirrr.s!.gov.irr Terefooe; (79) 3643-1919 Ranral: 214 cNpJr 13097068000182
Prôça Dr Jose Paiva de Melo N.: 26 Bilirm; Ccnno CEp: 49,360.000 Boquim/SE

I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-G€ral dá Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVÁ DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: PAULO SOUZA SANTOS í5539121520
CNPJ: í2.618.613/0001-76

Ressâlvado o direito da a Fazêndâ Nacional cobÍâr e inscrever quajsquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não conslâm pendências em seu nomê, relâtives a créditos tributários âdministíâdos pêlâ SecÍetaria
dâ Rêcoita Fêdêral do Brasil (RFB) e a inscrições âm Divida Ativa dâ União (DAU) ,unto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimentô matriz e suas llliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do paÍágraío único do art. 1 1 da Lei no B.Z.l2, de 24 de julho de .1991 

.

A aceitâção desta certidáo está condicionada à verificaçâo dê sua autenticidade na lntemet. nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <hltp:/iwww.pgfn.gov.br>.

Cêíidão emitidâ gratuitamente com basê na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75t, de Z1Oi2O1d.
Emitida às 17 .25:24 do dia 01109/2023 <hora e data dê Brasília>.
Válida alé 2810212024.
Código de conbole da certidão: A8F5.0694,6189.2346
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documenlo.

It I 02t
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I nscrlção Estadual: 27'l 5957 79

Razão Social: PAULO SOUZA SANTOS-15539121520

CNPJ:126í8613000176

Nsturezâ Juúdlca: EMPRESARIO (INDIVIOUAL)

AiividAdê Econômica: INSTALACAO E MANUTENCAO DÊ SISTEIúAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,
DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

Enderêço: RUA |\,iÊSTRE GERALDO 42, CENTRO - BOQUIM CEp: 49360000

CeÍlifcaÍnos que, em nome do requerente, nào existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais.
Íessalvando o dirêito da Fazenda Pública Esladual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Cerlidão emitida
via lnternet nos teÍmos da portaria N" 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissáo.

Csrtidáo Emitida em n10912023 , vállda alé 271l012023 e deve ser conÍerida na lnternel no endereço
wíw.safaz.sê.gov.bÍ pelo agente recebedor.

Aul€nticação : 20230927EYQPWí

27t0e12023

tfiú!, -ffi ESTAOO

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 472571 I ?0}23

I
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crRrroÃo NEGÀTrVA DE DEBTTOS TRAB'AÍ,HTSTAS

None: PAULO SOUZÀ SAN?OS 15539121520 (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: i2. 618.613/0001-76
Certi-dão n": 5L9Ll480 /2023
ExpediÇão: 27 /09/2023, às 11:01:18
Val:-dade: 25/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pÀuro sot zÀ SàNTOS 15539121520 (!{ÀTRr z B prlràIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12.618.613/0001-76, NÃo colísTÀ como
inadimplente no Banco Nacional cie Devedores Trabalhistas.
Certidê.o emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Irabaiho, acrescenlados pelas Leis ns." f2.44e/20L1 e
f3.467/2OL7, e no Ato 0Li2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2C22.
Os dadcs constanLes desta CerLidão são de resporrsabiliciade dos
Tribunais do Trabalho.
Nô caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus es:abelecimentos, agências ou filj-ais.
A âcêitaÇão desta cêrtiião condiciona-sê à verlficação de sua
auterticidade no por'-aI do Tribunal Superior Co Trabalho na
Internet (http: //$rww.tst. j'rs.br) .

Cert j,dão emitida gratui !--amente .

rIIFORUÀçÂO IIíPOREÀIIEE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba.l-ho quanto às obrigações
estabelêcidas em sênt-enÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos juciiciais trebalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentôs ou a recoll:imentos determinados em l-eÍ; o'i: decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Mini.sterio Púb1ico do
Trabalho, Comr-ssáo de Conciliaçãô Prév:-a ou demais tiL:rlos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

- ,:(r; t. -r; 
' 
' i . l : íl '. : : . : : . . -
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Consútâ Regularidadê do Empregador

Voltar lmprimir

Y

CA'"HA
lA ,:r E ,:rlr'_ \1 ::,: ri:f -r.r. i

Inscrição:
Rãzão

12.618.613/0001-76

PAULO SOUZA SANTOS 15539121520

R MESTRE GERALDO 42 / CENTRO / BOQUIT.I / SE / 49360.000

t:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perdnte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de provà contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Endereço:

V alidadetz4 / 09 / 2023 a 23 / 70 / 2023

CeÊiÍicação l{úmero: 2023O924032t5O207 4339L

Informação obtida em 27 /09/2023 10:46:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.bílconsultacrÍ/pegesJconsuheEmpregâdorjsf 111

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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ESTADO DE §ERGIPE
cÂruane MunrcrPAr DE BoerrIM

coulssÃo pERrrANEr{Tr oe ltcrtaçÃo

PRtço ruÉoro DE MERcN)o

ITEM

PREço ruÉoro (Rgl: 1g.060,00

Boquim /58,27 de setembro de 2O23

ANDRIELLE
Secretárla da CPL

ANDRADE

EMPRESA/VALoR (R$l

.rosÉ
EDTVALDO DE

JE§U§ §AITTOS

PÂULO SOUZA
§AIVTOS

rnrcx.rosÉ
CARVALHO SANTOS

coIÍTRATAçÃo DE
TMPRESA TSPECIÁLIZÀDA
IIO SERTIçO DE
uarumrçÃo
PREVEIÍTryA PARA OS
AP/IRELHOS DE AR
COIÍDICIOIÍAI'O T
CORTTilÂ DE AR, BEM
COMO EFTTUAR
rnlnsrsRÊncr.l DE
APARTLHO§, QUAITDO
xpcpssltnro, PELo pRAzc)
DD L2 IDOZEI UESEA.

Rs 18.000,00 R$ 16.980,00 Rs 19.200,001.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÂ MIrlIIcPÁr DE Boernlr
COMISSÃO PERUANEI§TE DE LICITAÇÃO

MEMORÂNDO:. L7912o23

AO SEf,OR FINA.IICErRO DA CÂ.UARÂ DE VEREÁDORES DE BOQTTIM

AO SR. Radames Rodrlgues Freitas

Ref. Previsão e indlcação de Dotação Orçamentátla para
corTRÂTAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ItO SERV!çO DE
MAITUTEIYçÁO PRwEIYTM PARÂ OS APARELHOS DE AR COnDICIOIYADO
E CORTIIIA DE AR, BEM COMO ETTTUAR TRAXSTERÉXCIA DE
APARELHOS, QUAITDO XECESSÁRIO, PELO PRAZO DE t2 lDOZEi MESES.

Tendo em üsta a necessidade de contratação da CONTRÁTAÇÃO Op

EMPRESA ESPECTALIZADA NO SERVIçO DE MANUTENçÃO

PRST/ENTTVA PARA OS APARELHOS DE AR COITDICIOI{ADO E

CORTINA DE ÂR, BEU COUO EFETUAR TRÁNSFERÊIYCIA DE

APARELHOS, QUAIÍDO IÍECE§ISÁRIO, PELO PRAZO DD L2 IDOZÊI
MEstEs., cujo custo foi estimado em RIN 16.980,00 (dezessels mll e

novecentos e oltenta realsf solicito que este setor se manifeste sobre a

existência de dotação orçamenlária para cobertura das despesas

relacionadas com a eventual contratação, com vista à deflagração do

procedimento licitatório.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 27 de setembro de 2O23

Andrielle s Andrade

Secretária da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MulrrcrpAl, DE Boeuru

MEMORÂNDOI lAll2O23

Ref. Indicação de Dotaçâo Orçamentária
A Sr(af Andrielle Alves Andrade

Chefe de Gabinete

Senhora Aadrielle,

Em atenção à solicitação subscrita por V. Exa., questionando sobre a
existência de dotação orçamentaria para a contratação de serviços de
manutençâo preventiva para aparelhos de ar condicionados e cortina
de ar. informamos que existe previsáo de recursos e saldos orçamentá,rios
parâ assegurar o pagamento das despesas por até 3 meses consecutivos,
mas com disponibilidade de empenhar os 9 meses restantes no ano de

2024, decorrentes das seguintes dotações:

UO: CÂDÍÂRÂ T,IUMCIPAL DE BoQI,IM
açÁo: 2oo1- MÂNUTENCAo DA CAMÂRÂ MUMCTPAL
cLAssrFIcAçÃo pcoNôurcl: sogo3goooo - ourRos sERv.TERcErRos_pEssoA
JURIDICA
§ITBELEUENTO DE DESPESA: 17 - IIAIÍUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
MOVEIS DE OUTRÂS I{ATUREZAS
FR: 15OOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIIPO§TOS

Atenciosamente,

Boquim, 27 de setembro de 2023.

Radamés Ro
â

Chefe Departamento Adoinistração çase
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ESTÂDO DI SERGIPE
CÂMÂRA MUNrcrpAL DE BoetrrM

Boquim, 27 de setembro de 20123.

Radamés Ro

Declaro, pâra os Íins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
complementar n". 1ol, de 04 de maio de 2000 (Leid"e Responsabilid.ad.e
Fiscall, que a estimativa de impacto orçamentário-Íinalceiro da
contrataçáo pretendida, sobre a Previsào de Repasse para o exercício de
2021, em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é
a seguinte:

IC=WC X l0= x%
ROF

!C_--Índice de comprometimento orçamentdrio-financeiro d-a d.esp e sa ;
WC - Valor estimado da contrataçã"o p/ este exercício;
RoF - Preuisã.o de repasse orçamentdrio-financeiro anual relaüuo à. fontede recurso
X - Percenhtal obüdo.

IC = 4245,00 x 100= o,115%
3.680.O00,oo

Chefe Departamento Admlniatração e f,.inanças

SOBRE ESTIMATryA DO
FINANCEIRO

TMPACTO
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ESITADO DE SERGIPE
CÂMÀRA MI,,ilICIPAL DE BoQUIM

SETOR DE LICTTAÇÃO

MEMORANDOT LA2|2O23

Ao llrno.

Sr. Fernando Vltôrlo doc Santos

Presidente da Câmara

Boquim-SE

Boquim-SE, 27 de setembro de 2023

AUTORIZO de abertura de procedimento licitatório
cabível para ContÍatação de empresa especializada no serviço

de Menutênção preventiva paÍa os aparelhos de ar
condicionado e Cortina de Ar, bem como efetuaÍ trensfeÍência
de aparelhos, quando necessário, pelo pÍazo de 12 (dozê)

mesês.

ntos
Presidente da Câmara

eoquim-sr,,/id" [li) a"zz

assUNTo: AUTORTZAçÃO DE ABERTITRA DE PROCESSO LICITATÓRrO

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste solicitar autorização de abertura de procedimento

licitatório cabÍvel para Contratação de empresa especlallzada no sert lço de

Manutenção preventlva para 03 aparelhos de ar condiclonado e Cortlna de Ar,

bem como efetuar tranrferêncla de aparelhor, quando necersárlo, pelo prazo

de 12 (doze| merê3.

É sabido que as estações climáücas no Estado de Sergipe, onde se exige

que tenhamos um sistema de climatizaçâo adequado e que esteja em plenas

condiçôes de uso, de forma a manter um ambiente saüsfatório para o bom

desempenho dos servidores na realizaçáo de suas atividades.

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária parâ que os

equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilizaçáo, as

quais estabelecem parâmetros para veriÍicaçâo úsual do estado de tímpeza,,

remoçáo das sujidades por métodos fisicos e manutençáo do estado de

integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatizaçáo,

de forma a garanür a qualidade do ar de interiores e prevençâo de riscos à saúde

dos ocupantes de ambientes climatizados.

Nesses moldes solicita AUIIORIZAçÂO, nos moldes legais.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNrcrpAL DE Boeuru

sEToR DE LIcrrAçÃo

Atenciosamente,

,W
.ANDRIELLE ALVES ANDRÂCE

Secretárla da CPL
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Solicitação de Despesa
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SOLICTTANTE R. PREÇO Não TIPO OÍdináÍio SITUAçÃo Aprovado

UNIOADE GESTORA

RESPONSÁVEL

CADASTRAOO POR

CAT. BASE LEGÂL

Cámara Municipal dê Boquim

07301372523 - ANDRIELLE ALVES ANDRADE

RADAMES ROORIGUES FREITAS

02 - DISPENSAVEL, ART, 24, INCISO II, LEI 8.666/93

146t2023

27tO9t2023

4.245,00

DOTAçÃO

OBJETO

s de ar condicionado e ortina de Ar. bem como efetuarlratan o de m arês ta izada s de aM Un nF p espec te ao rev 1i VA a a srvrço a rêç p p p
ae I aU nndo ssecê êlo z do 1 2 meses

de climatizaçáo, de Íorma a gaíantir a qualidade do ar de intêriores e prevenção

ue a Câmara Municipal de Boquim- CMB possui em sua unidade de trabêlho cerca de 23 (vinte e
quais deve ser assegurada manutençáo preventiva e caÍetiva, visándo manter â utilização dos

õesE sabido que as estaç cltma s no Estâdo cle sêrgrpe, ondeseexige que tenhamos um sistema de climatizêÉo adequado e que esteja em plenas
condiçôês de uso, de foma a manler uíh ambiente satisíatório para o bom desempenho dos seNidores na realizaÇâo de suas atividades
Assim, a manutênção pr€ventiva se Íaz nêcessária pâra que os equipamêntos sejam mantidos semprê em boas condições de utilização, as quais
estabelecem parâmetros para verificáçáo visual do estado de limpeza,remoção das sujidadês por métodos fisicos e manutenÉo do eslado de rntegndade
e eficiência dê todos os componêntes dos sistemas de riscos à saúde
dos ocupantês de ambiêntês climatizados
Tratâ-se de conkataçáo de suma importância, haja vista q
três) aparelhos de ar condicionâdo e 3 coítinas de ar_ aos
ICsmos em perfeitas condiÇões dê uso e durâbilidade

FORNECEOOR

Nomq:

.'J/CPF

Endorêço:

Compl.:

PAULO SOUZA SANTOS

1 26't 86't 3000 í 76

RUA MESTRE GERALDO

lnsc. Estadual

Número:

Cidadê:

lnsc.Municipal: 541025

Bai.Ío: CENTRO

Estado: SE

42

BOQUIM

coD PROOUTO/SERVTçO ESTIMAOO QTD
EI'PENHÂDÂ

QTD
DISPONIVEL

UNID. ORçAIIENTÁRIA: 101 CAMARA MUNICIPAL DE BOOUIM

FUNçÃO: 01 LEGISLAÍIVA

SUBFUNçÂO: 031 ACAO LEGISLATIVA

PROGRAIúA: I GESTAO LEGTSLATTVA

PROJETO/ATIVIDADE 2OO1 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSTFTCAçÂO 339O39OOOO OUTROS SERV.TERCETROS-PESSOA JUR|D|CA

FONTE: 15000000 Recursos nâo Vinculados de lmpostos

SUBELEmENÍo: 17 MANUTENCAo E coNSERvAcAo DE BÊNS MovEts DE ourRAS NATUREZAS

CONTA: 300175 - 0 - 300.17+0 - MOVTMENTO CAMARÂ

Contratar empresa especializada no serviço
de Manutenção - Contratar empresa
especializada no sêrviço de Manutençâo
preventiva para os aparelhos de ar
condicionado e Cortina de Ar. bem como
efetuar trânsfêrência de âparelhos

IVES 0.00 3.00

VALOR TOTAL

Responsável

07301372523. ANDRIELLE AL

CheÍe de Gabinete

ANDRADE 69646449549. FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

Presidente

4.245.00

Sos.l

so N':

DATA:

TOTÂL:

JUST|FtCATtVÂ

U.M. QTD TOTAL

3,00 1.415,00 4.245,00

r t:'



Essa-despesa foi devidamente rêsêrvada

Obs.: OK

Autorizo a solicilação da despesa

REG SANTOS

Chefe de lnterno

Soas
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ESTADO DE SERGIPE

cÂruann MUIvIcIPAT DE BoeuIM
sEToR oe lrcrraçÃo

MEMORAI{DOI la3l2023

AO PRESIDEI{TE DA CPL

WÀSHINGTON MENEZES} SILVA

Ref. a Dlspensa de Llcitaçeo n'2O/2O23 - Contratação de empresa

especlallzada no senrlço de Manutenção preventlva para oB

aparelhos de ar condiclonado e Cortlna de Ar, bem como efetuar
transferêncla de aparelhos, quando necessário, pelo prazo de 12

(dozel meses.

Encaminho para Vossa Senhoria o processo para a Contratação de

empresa especlallzada no senrlço de Manutenção preventlva para os

aparelhos de ar condlclonado e Cortlna de Ar, bem como efetuar

transferêncla de aparelhos, quando necessÁrio, pelo prazo de 12

(doze) meses, para Orientaçáo Jurídica, Técnica e Empenho.

Certo de que serei atendida, agtadeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 27 de setembro de 2023

ANDRIELLE ALVES AITDR.âDE

Secretárla da CPL
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA IIUIvICIPAL DE Boeulu
coMrssÂo PERuAIÍEI{TE DE LIcrrAÇÁo

MEMORÁNDOI La4l2O23

ILMo. sR, cHErE Do DEpARTAMpxro.runÍplco DA cÂuane
MUNICIPAL DE BOQUIM . SERGIPE

Prezado Chefe do Departamento Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Processo de Dispensa n" 2O/2O23
cujo objeto de contratação é a COITTRATAçÃO DE EMPRT§A
ESpEcIALIZADA IÍo sERtÍIço DE uÁIÍurErçÃo rngrcrrrva pARÂ os
APARELHOS DE AR.COTDICIOIITADO E CORTIIITA DE AR, BEU COMO
EEETUAR rmnsrpnÊrcrA DE ApARrLHoa, euAxDo npccssÁRro,
PELo PRAzo DE 12 lDozEl uEsDs. Para análise da legalidade via parecer
j urídico.

Certo de que serei atendido, agradeço ântecipadamente.

Atenciosamente,

uim, 28 de setembro de 2023.

/**
Presidente da CPL

}s\
úA

oq\P91

Qr*' tt^\x



Éá

@oen

ESTADO DE SERGIPE
cÂMÂRÂ MurrrcrPAr DE BoerrmÍ

courssÁo nrRMAr{ENTE DE LTcITAçÃo

MI'ÍUTA-CONTRÂTO yo *** | 2o23

coNTRATAçÃo DE EUPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIçO DE
MÂiÍUTEITçÃo PREVET'ITTVA PARA
OS APARELHOS DE AR-
CO!ÍDICIO!ÍÁ"DO E CORTITTA DE AR,
BEM COMO EFETUAR
tnauspen ÊlrclA DE APARpLHoS,
euAxDo NEcEssÁnro, rer,o rnazo
DE 12 IDOZE} MEEES PARA A
cÂrÍARÂ uu!ÍIclpAr DE
BOQUIM/SE.

A C.ÂUARÂ MUIUCIPAL DE BOQIIIU, inscritâ no CNRI sob n"

32.765.EE5/«X}1-O6, localizada no Parque Citricola Governador João Alves

Filho, s/n - Centro, neste Municipio, neste ato, representada pelo seu Presidente

o Sr. EERIÍAIÍDO VmónfO DOS SÁIITOS, porrador do CPF 696.#4.495-49,
e a empresâ, +tf+H, pessoa jurídica, inscrita no CIYPJ !o ffi, situada na

ato representada por ******, inscrito no CPF n"

"***, doravante denominada COTTRATADA, têm justo e acordado entre si o
presente corTRÂTAçÃo DE EUPRT§A ESPECIÂLIZADA rO SEn§rIÇO DE

UAIÍUTErçÃO PREVEilTTVA PARA OA APARELHOS DE AR-COITDICTOnADO

E CORTII|A DE AR, BEU COUO EFETUAR TRAilSFERÊI|CIA DE

ApAnELxos, euArrx) IÍEcEssÁRro, pELo pRlzo DB 12 lDozul ursEs,
de acordo com as disposiçoes regulamentares contidas na l-ei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterâçÕes, mediante clausulas e condiçÕes seguintes:

CLIIUSI'LA PRIUEIRÂ - DO OBJETO

O presente contrâto tem por objeto â COIiITRÂTAçÂO DE EUPREAA

ESPECIáLIZADA lIO sERl/IçO DE UAltUTEltçÃO pRr.EilTIlrA PARA OS

APARELHOS DE AR-COTDICIOI| ADO E CORTITA DE AR, BEU COUO

EFETUAR TRAIIÍSFERÊ!ÍCIA DI APARELHO§, QUAITDO IIIECES&(RIO, PELO

PRAZO DE t2 IDOZEI UEAES.

CLi(USULA SEGLIXDA- DAs oBRIGAcÔEs DA CoITTRATAI)A

a) Responsabilizar-s€ integralmente, pel,a execução dos serviços de acordo
com as especificâçóes constântes no Termo de Referência e na propostâ
apresentada;



w
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQIIIM

COMISSÃO PERMANEITTE DE LICITAçÃO

b) Cumprir Íielmente com a execuÇão do Contrato, honrando a qualidade,
durabilidade e pftzos de realização;

c) Responsabiliz-ar-se por eventuais danos que vier a causar a Câmara
Municipal de Boquim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçào do Objeto;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitâdos pelâ CONTRATATANTE,
atendendo de imediato as reclamaçÕes;

e) Comunicar-se de imediato com a CÂMÁRA MUNICIPAL DE BOQUIM,
quaisquer fâtos ou circunstáncias detectâdâs por seus enpregados
quando da execuçâo dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a
prejudicar a qua-lidade, eficiencia, eÍicácia e efetividade dos serviços;

f) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer
as penalidades estabelecidas no conúâto, â eventual falha na execução
fora das suas especificâções;

g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros
encargos que incidâm ou venhâm a incidir sobre os respecitivos serviços
â s€rem prestâdos;

h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação
e qualiíicaçáo exigidas nâ Licitâção, inclusive sua situâçáo regular junto
ao INSS, ao FGTS, e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos;

i) Assumir todas as despesas e providencias necessarias à execução do
Contrato 0icença, Avarás, autorizâçôes etc), quando se fizerem
necessârias;

j) Submeter-se à Íiscalizaçáo emprendida pela CONTRATANTE;

k) Cumprir com as obrigações trâba.lhistâs e previdenciárias decorrentes do
vinculo de seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os
ônus advinhos da relação empregáticia, náo cabendo qualquer especie de
solidariedade à CONTRATANTE ;

l) Executar os serviços de acordo com as nonnâs e demais legislação que
estiver afeto;

m) Náo transferir a terceiros por qualquer forma, nem subcontÍatar qua_lquer
pârte do objeto do contrâto, sem previo consentimento da
CONTRATANTE;

n) Arcar com qualquer prejuizo causado a CONTRATANTE, ou â terceiros
por seus empregados, decotrentes dos serviços por culpa ou dolo,
indenizando os danos motivados;

o) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e s€ apresentado
algum problema dentro do prazo da garantia, ressalvada a hipótese de
comprovado mau uso, se deslocar até o locâl Imra sanar a avaria,
devendo, inclusive, realiar novamente o serviço em condiçoes adequadas,
se for o caso, sem onus algu.m para a CÂMARA MUMCIPAL DE BoQUIM-
SE.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUI{ICIPAI DE BoQI,IIM
coMlssÀo PERIUAIIENTE DE LICITAçÃO

crÀusgl,A TERCETRA - DAs oBRrcAÇÕEs DA coltTRATÂIÍrE
a) Prestâr âs informâÇÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
b) Efetuar os pagamentos relativos à execução do objeto, desde que atenüdas
todas a exigências;
c) Promover o acompanhamento e fiscal2ação da execução dos serviços,
anotando em registro póprio as falhas detectadas e comunicando â
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos;
d) Prestar o apoio necessário à CONTRATADA pa,ra que seja alcançado o
Objeto do Contrato, em toda a sua extensão, desde que por esse apoio náo
venha a assumir ônus adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em pârte, serviços executados e/ou os produtos
entregues em desacordo com o Contrato;
f) Acionar e executar a garantia dos serviços executados e/ou os produtos
entregues em que apresentem avarias, a fim de que sejâm corrigidos ou
sutlstituidos;
g) Fornecer atestâdos de capacidade técnicâ quândo solicitado, desde que
atendidas as obrigaçoes contÍatuais.

CLAUST'LA OUARTA. DA VIGÊIITCIA

a) O presente Contrâto inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim
após 12 (dozel nescr, mediante conclusão do projeto para qual se contrâta a
empresa *firr#, lrcdendo também ser prorrogado por igual período, medialte
termo aditivo de pram.
b) A Câmara Municipal de Boquim, aúavés da autoridade requisitante poderá
em qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, caso a prestaçáo de
serviço não atenda às condições mínimas de quaüdade para o Ilm a que se
destina, causando prejuizos e transtornos à Càmara Municipaf de Boquim.
PARÁGRAro PRIUTIRO - A paralisaçáo das atividades, por iniciativa da
COI|TRATAITA, implicará na rescisão, de pleno dkeito deste contrato.
PARÂGRÂIlO AEGITXDO - Se ocorrer moüvo de foça maior ou comprovado caso
fortuito, que determine a suspensáo do cronogrâ-rna de fornecimento, o presente
contrato poderá ser rescindido pelo COrTRÂTAJÍTE, de pleno direito, sem
qualquer ônus.
CLÁUSULA oUEgTA. DA DOTACÃO ORCAMEITTÁRIA

As despesas decorrentes da execuçâo deste Contrato correrão à contâ da

seguinte dotaçâo orçamentária:

UO! CÂMARA UNICIPAL DE BOQUTM
AçÃo: 2OOT- UANUTENçÃo DA CÀMARA MUNICIPAL
CLASSTFICAçÂO BCOrÔUrCA: 339O39OOOO - OUTROS
S ERV. T ERC EIRO S - PES SOA JURiDICA
aUBELEUDNTO DE DEAPESA*r****
FR: 15000000 - REcuRsos NÁo vrttculADos DE luposTos

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO COIYTRATO E FOR.ITIA PAGA.IIÍEIYTO
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQtnM
coMrssÃo PERUÂNENTE DE LICITAçÃO

A COrTRATÂIITE pagará à COIITRATN)A o valor de Rf r*tr** â serem

pagos mensalmente â partir da assinatura, totâlizando um valor global

de R0 t**+**, para os ü€s últimos meses do corrente Érno, por outro lado, o

valor remanescente será empenhado no próximo exercício financeiro a fim de

garantir o cumprimento do prazo de vigência que é de 12 lilozel Eêrêr, com

um valor glogal de R$ *r+***, inclusos todas as despesas que venhâm ocorrer,

necessárias ao cumprimento integral do objeto conúâtâdo, mediante a

apresentaçáo de Notâ Fiscal/ Fatura, devidamente certificadâ pelo setor

responsável pelia prestâção do serviço, acompanhadas de rrgularidade fiscal da

contÍatada.

cL/iUsULA aETuA. DAs ALTERAÇÔES

Este Contrâto somente sofrerá alteraçÕes ante circunstárrcias de fatos

supervenientes,consoante disposições do art. 65 da tri n" 8.666, de 1993 e suas

âlterâÇÕes posteriores, por meio de Termo Aditivo.

CL(USULÂ OITAVA : ]DA§§AIÍ§ÕEg ADIIUTISTBATTIIAS

No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da

Co1iÍTRATADA, esta, além da sujeiçáo à rescisão imediatâ do mesmo, poderá

sofrer todas as sânçÕes administrativas previstas em lei.

CLÁU§ULÂ trolIA - DA REscI§Ão CoITTRÂTT,AL

A inexecução tota.l ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisâo, com as

conseqüências conúâtuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com

os artigos 77 a80 da tei n." 8.666193.

PAR/{GRÂFO PRIUEIRO - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver

manifestação, por escrito, da pârte interessâda, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

PAn/{GRAFO §EcIrfIX) - Por interesse da Administração, o presente Contrâto

poderá ser rescindido, ficando a COIITRATAITE obrigada a comunicar à

COrTRá,TADA, por escrito, a rescisáo se efetuará no prazo de 30 (trintâ) diâs,

sem que caiba o direito de qualquer indenizaçáo à COITRATAITA, além do

pagamento normal referente a prestaçâo dos serviçoes.

cLÁusur.A DÉcuA - Dos cAsos oEssos
Os casos omissos ou situaçÕes não explicitadas nas cláusul,as deste Instrumento
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ESTADO DE §EREIPE
CÂMARA MUNICIPAJ" DE BOQUIM

COMISSÃO PERüANEIÍTE DE LICITAçÃO

serão decididos pela COIITRATAIíTE, segundo as disposições contidas na Iri
n" 8.666, de 1993e suas alterações posteriores.

cLliÜ§ULA DÉctrA PRIUEIRA - Do FoRo

Para dirimir qualquer questâo oriunda do presente Contrato, fica eleito o FiORO

DA COUARCA DE BOQITIU - §E, com exceção de qualquer outÍo, por mais

privilegiado que seja.

E, por estârem assim, justos, combinados e acordados, em tudo quanto

neste documento se contém, assinam-no em tÍês vias de igual teor e forma, na

presençâ dâs testemunhas abaixo, para que produza os seus juridicos e legais

efeitos.

FERNANDO VITÔRIO DOS SANTOS
CÂ.MARA MUNICTPAT DE BoQUIM/SE

CONTRATA!ÍTE

TESTEMU!{HAS:

l-

2-

CliÍPJ:ffi
CONTRÁTADA

. CPF

- CPF

BOQUTM (SE),27 DE STTEMBRO DE 2023.
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ESTADO DE SERGIPtr

cÂn.r,q.RA MuxrcrPAL DE BoeutM

PARECER JURIDICO _ DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE
LlctrAÇÃo (ART. 24, ll, DA LEI 8.666t93). cuJo oBJETo E A
coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA PARA pREST^ÇÀo DE sERvtÇo DE
ueNurerçÃo pREvENTtvA E coRRETlvA, BEM coMo
TRANSFERENCIA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA
cÂunne lrutvrclPAL DE BoeutM/sE.

Rpr,arônro

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e

parágrafo único da Lei 8.666/93, o presente processo administrativo de Dispensa

rf 20 /2023, que úsa à contrataçào da Empresa PAITLO SOUZA SáNTOS

15539121520, inscrita no CNPJ sob o n' 12.618.613/0001-76, com o objetivo de

prestaçáo de serviço de malutenção preventiva e corretiva, bem como transferência

de aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Boquim/se.

O valor a-nual estimado da contrataçáo é de até R$ 16.980'00 (dezesseis

mil novecentoa e oitenta realsf , que será conforme demanda eventual.

O mesmo visa a verificação formal do procedimento licitatório adotado e a

análise da minuta do contrato, antes de dar início as próximas fases do processo.

São os documentos que integram estes autos:

a) Solicitaçâo da Contrataçáo
b) Termo de Referência
c) CotaçÕes realizadas no comércio local;
d) Mapa de Comparativos de preços
e) Minuta do Contrato
f) Certidões de Regularidade Fiscal de Trabalhista

É o relatório.
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XXI - ressalua.dos os casos especificados no legislaçao, as obras, seruiços, compras e

alienações serão contratad.os mediante processo de licitaçdo públicd que assewre igualdade
de condições a todos os concorrentes, com clduslu;lo.s que estabeleçam obrigações de

pago .nio, mantidas as condições efetiuas da proPosta, nos temos da lei, o quql somente

p"í*itira as exigências de qualificaçdo técnica e econômica indispensaueis à garanüa do

cumpimento das obrigações.

ESTADO DE Sf,RGTPf,
CÂMARA MTINICIPAL DE BOQUIM

FUNDAMTNTAçÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a

função de anâlise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais

da contrataçáo, ou seja, avaliar a compatibiüdade dos atos administrativos

produzidos no processo de contrataçáo pública com o sistemajurídico ügente.

Desta forma, a conveniêncía da reafização de determinada

contÍatação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas'

A Constituiçáo da Repúbüca, em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo para as contratações realizadas pela Administraçâo

Púbüca:

A [,ei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das

Licitações,,, foi publicada com o objetivo de regulamentâr o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger â contratação

pela Administraçáo.

A obrigatoriedade da realizaçâo do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na constituiçâo

Federal de 1988 (art. 5o, I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecuçáo da

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a

ocorrência do arbÍtrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licitação

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público'

pelos particttlares, numo situoçdo de igualdade"
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitaçáo. A contrataçáo direta, sem

reaTiz,açâo do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realizaçáo de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislaçào, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem câsos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a celebraçáo, de forma discricionária, de contratações diretas

sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitaçáo é uma dessas modalidades de contrâtaçâo

direta. O arngo 24, da l*i 8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa,

com base também no Decreto n" 9.41212108.

Analisando o presente processo, verifica-se que a Câmara

Municipal de Boquim/SE, objetiva a rea)izaçâo da contratação por meio de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24,lI, da'l*i n" 8.666193, o qual

dispõe:

Lei n" 8.666/93

II - para outÍos serviços e comPÍas de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alÍnea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que náo se reÍiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçáo

de maior rulto que possa ser realizada de uma só vez;

w

Art. 24. Ê, dispensável a licitaçào:
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cÂtrlnc, MUNICIPAL DE BoQUIM

No caso em apreço, busca-se pela contrataçáo direta da empresa

"PAITLO SOUZA SAI{TOS 15539121520, inscrita no CNPJ sob o r"

12.618.613/000I-76," por meio de Dispensa de Licitação para fins de

contratação de prestaçáo de serviços de manutenção preventiva e corretiva

de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, instalados na Câmara

Municipal de Boquim/SE.

Nesse sentido, a Câmara Municipal atribuiu a necessidade da

contrâtaçáo direta, pois devido a Casa Legislativa náo dispor em seu quadro

funcional, proÍissionais que desenvolvam este tipo de serviços de

manutenção nos aparelhos de ar condicionado de janela e central de ar,

afigura-se prejudicado a prestaçâo do serviço'

A qualidade do ar de interiores em ambientes climatizados e a

ampla utilização de sistemas de ar condicionadores nos ambientes da

Câmara, em funções das condições climáticas, levou a autoridade

competente da Casa l,egislativa preocupação com â saúde, bem-estar,

conforto, produtividade e o absenteismo ao trabalho dos ocupantes dos

ambientes climatizados e a sua inter-relação com a variável qualidade de

vida, sendo assim, a execução de instalações inadequadas, operação e

manutençáo precárias dos sistemas de climatizaçáo, podem favorecer a

ocorrência e âgravamento de problemas de saúde.

Já no que se refere a regulamentaçáo da minuta do contrato

administrativo encontra-se prevista no art. 54 e seguintes da Lei n' "

5.666/gg, tendo o art. 55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas

que necessariamente deverâo estar consignadas nos chamados contratos

administrativos, sendo as seguintes:

\
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ESTADO Df, SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

"Art. 55. Sào cláusulas necessrárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracteristicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data base e periodicidade

do reajustamento de preços, os critérios de atualizaçáo monetária entre a data do
adimplemento das obrigaçóes e a do efetivo pagamento;

lV - os prazos de inÍcio de etapas de execuçào, de conclusão, de entrega, de
observaçáo e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçâo da classiÍicaçâo
funcional programática e dâ categoria econômica;

VI - as gârantias oferecidas purra assegurar sua plena execuçáo, quando
exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabÍveis e os
valores das multas;

VIII - os casos de rescisâo;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administraçáo, em caso de rescisão

administrativa preüstâ no art. 77 desta Lei;
X - as condiçôes de importaçáo, a data e a taxâ de câmbio para conversão,

quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitaÇào ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu, ao conüte e à proposta do ücitante vencedor;
XII - a legislaçáo aplicável à execuçáo do contrato e especialmente aos casos

omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante todâ a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação eúgidas na licitação.

§ 1" METADo)
§ 2" Nos contratos celebrados pela Administraçáo Riblica com pessoas fisicas ou

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente
cláusula que declare comp€tente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questáo contÍatual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta L€i.

Na minuta do contrato anexa veriÍica-se que se fazem presentes as

cláusulas pertinentes ao caso exigidas pela legislaçâo.

Dito isso, verificou-se que o processo em apreço observou de

maneira devida todos os regramentos legais pertinentes, assim como os

princípios norteadores da Administraçáo Pública, quais sejam, os

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E DA CONTINUIDADE DOS

SERVIÇOS PUBLICOS, os quais têm a finalidade de promover um verdadeiro

controle social nas ações executadas pela própria Administraçào Pública.
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Por todo o exposto, concluo o presente Parecer Jurídico pela

LEGALIDADE da Dispensa de Licitação com base no art. 24, ll, }:,aja vista a

necessidade de contratação de prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado de janela e centrâl de

ar, instalados na Câmara Municipal.

CONCLUSAO:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados

acima, opina-se pela formalizaçâo do processo de contratação direta, com dispensa

de licitaçáo, nos termos do artigo 24,lI, da Lei n' 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade

com o Art. 55 da Lei 8666193, nos têrmoa deste parecer.

Ê o parecer;

À consideraçáo superior.

Boquim/SE de 28 de setembro de 2023

Viera
OAB/ SE 7,149

Hi

Juidico
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ESTADO DE SERGIPE
cÂIUARÂ MUNIcIPAL DE Boerrru

courssÃo pERruANErtrrE DE LIcrrAçÃo

Memorando: L8512ol23

Boquim, 28 de setembro de 2023.

IL}IO. SR', DIRETORA DO DEP. DO COITTROLE II{TERNO DA

cÂMARA MUNIcIpâr DE Boerrru - sERGrpE.

Prezada Diretora do Dep. Controle Interno da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Processo de Dispensa n" 2O /2023
cujo objeto de contrataçáo é a CoNTItaTAçÃO oe ruenrsA ESPECIÂLIZÂDÂ
No SERvIço DE MÂNUTENçÃo PREYENTIVÀ PÂRÂ oS APÀRELHoS DE ÂR.
coNDICroNADo E CoRTINA DE A& BEM coMo EFETUÂn rneusnenÊNcte
DE ÀpÂRELHos, euÀNDo NecessÁnro, pELo pRÂzo DE 12 (DozE) MESES,
para análise e manifestaçáo técnica e orçamenlária.

ConÍiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento

Atenciosamente,

«
6 ellúfu I't;
J01,3

0, ),1-
MÉNEZES SILVA

\CLV,,'

Presidente da CPL



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUTM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

BOQUTM (SE) 28/$/2023

MEMORÂNDO NO I90/2023

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPR.ESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO
DE MANTITENÇÃO PREVENTIVA PARA OS APARELHOS DE AR.
CONDICIONADO O CORTINA DE A& BEM COMO EFf,TUAR
TRANSFERÊNCIA DE APARELHOS, QTIANDO NECESSÁRIO PELO PRAZO
DE r2 (DOZE) MESES.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 2Ol2023

ILM SR, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CÂMARA DE VEREADoRES DE BOQUIM-SERGIPE.

Venho por meio deste, notificar quanto conjuntuÍa do processo licitatório que tem por
ObJCtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTTVA PARA OS ÀPARf,LHOS DE AR-
CONDICIONADO E CORTINA DE AR, BEM COMO EFETUAR
TRANSFEIUÊNCIA DE APARELHOS, QUANDO Nf,CESSÁRIO PELO PRAZO
DE 12 (DOZE) MESES, mediante a parte técnica e orçamentária.

Incumbido de termo de referência; 03 (três) solicitações de cotações suas respectivas
propostâs; 04 (quatro) certidões negativas de débito; certificado de regularidade do FGTS

- CRF: preço medio de mercado; 06 (seis) memorandos intemos; declaração de
estimativa de impacto orçamenlário: solicitação de despesa; demonstrativo da despesa

orçamentária; minula do contrato e parecerj urídico.

Ante o e exposto diante da análise documental, do enquadramento das conformidades
legais e da viabilidade orçamentária desta Casa Legislativ4 opina o departamento de

controle interno @9!q!9 que sob o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVTÇO DE MANT]TENÇÃO PREVENTIVA PARÂ OS
APARELHOS DE AR.CONDICIONADO E CORTINA Df, AR, BEM COMO
EFETTIAR TRANSFERÊNCIA DE APARELHOS, QUANIN NECESSÁRIO
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. Declara-se por fim, estar ciente que as

informações aqui prestadas estão sujeitas a comprovaçâo por todos os meios legais
admitidos.

Atenciosamente,

.§-.lT1

§t&

{.'"M,.##'"fiW

o@osr

(lhefe de Departâmento de Controle Interno
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EÍITAI'O DE SERGIPE

cÂuane MUmcTPAL DE Boeuru
coHlssÃo PER}TÂNEITTE DE LICITAçÃo

coIrTRÂTO Yo L7l2O23

cottTRATo DE PRESTAçÃo DE
§ERVIçOS DE ETPRESA
E§PECIALIZADA NO AERVIçO DE
UAIÍUTEITçÃo PREVEI{TIVA PARA
OS APARELHOS DE AR
CONDICIOIIAI'O E CORTINA DE AR,
BEU COUO EFETUAR
rnensrpnÊlcclA DE ÁPARELHoS,
euANDo rÍEcEssÂnro, mlo rnazo
DB 12 IDOZEI ME§ES PARÂ A
CÂ.MARA uu!ücIPAL DE
BoQUTM/SE.

A CÂMÂRA Ut TICIPAL DE BOQUU, inscrita no CNRI sob n"

32,765.885/ql01-06, localizada no Parque CitrÍcola covernâdor João Alves

Filho, s/n - Cenúo, neste Município, neste ato, representâda pelo seu Presidente

o sr. FERXAIíDO VrrónrO DO§ SÂtrTO8, portador do CPF 696./t6,4.495.-49,

e â empresa, PAITLO AOUZA SAITO§, empresário individual, inscrito no CIÍPJ

a" 12,61E.613 lfit0l-76, situada na Rua Mestre Geraldo, n" 42, Centro,

Boquim, Sergrpe, CEP: 49.360-000. Neste ato representâdâ por PAULO SOUZA

SANTOS, inscrito no CPF n" 155.391.215-20, doravante denominada

COrTRÂTADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato, de acordo

com as disposiçÕes regulamentares contidas na I-ei n" 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cTáUSULA pRIUEIRÂ - Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DD EMPRESA

ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA PARÂ OS APARELHOS

DE AR CONDICIONADo E CoRTINA DE AR, BEM CoMo EFETUAR TRANSFERÊNCIA

DE APARELHOS, QUANDO NECESSÁruO, PELO PRAZO DE 12 (DOZEI MESES

SULA §EGUIiIDA - DAS OBRI DA

a) Responsabilizar-se integrâlÍnente, pela execução dos serviços de acordo
com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta
apresentada;

b) Cumprir flelmente com a execuÇão do Contrato, honrando a quaüdade,
durabilidade e przrzos de realizaçáo;

c) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Câmara
Municipal de Boquim ou a terceims decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Objeto;



E§ITADO DE SERGIPE

CÂUARA UUIIICIPAL DE BoQUIU

coúrrs§Áo PERUÂI{ENTE DE LTCTTAçÂO

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitÂdos pela CONTRÂTATANTE,
atendendo de imediato as reclamâçÕ€s;

e) Comunicar-se de imediato com a CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM,
quaisquer fatos ou circunstâncias detectâdâs por seus enpregados
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a
prejudicar a qualidade, eficiencia, eficácia e efetividade dos serviços;

f) Regularizar, quando notilicada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer
as penalidades estabelecidas no contrâto, a eventual àlha na execuçâo
fora dâs suas especificaçÕes;

g) Responder por todos os impostos, tâxâs, seguros, e quaisquer outros
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respecitivos serviços
a serem prestados;

h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçÕes de habilitação
e qualilicaçâo exigidas nâ LicitaÇáo, inclusive sua situação regular junto
ao INSS, ao FGTS, e as Fazendas Naciona-I, Estâduâl e Municipal,
mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos;

i) Assumir todas as despesas e providencias necessarias à execução do
Contrato (licença, Alvarás, autorizâçôes etc), quando se fizerem
necessárias;

j) Submeter-se à Íiscalização emprendida pela CONTRATANTE;

k) Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do
vínculo de seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os
ônus advinhos da relação empregáticia, não cab€ndo qualquer especie de
solidariedade à CONTRATANTE;

! Executâr os serviços de acordo com as norrnas e demais legislação que
estiver afeto;

m) Nâo transferir a terceiros por qualquer formâ, nem subcontrataÍ qualquer
parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento da
CONTRATANTE;

n) Arcar com qualquer prejuizo causado a CONTRÂTANTE, ou a terceiros
por seus empregados, decorÍentes dos serviços por culpa ou dolo,
indenizando os danos motivados;

o) Cumprir fielÍDente com a garantia prestada aos serviços, e se epresentâdo
algum problema dentro do prazo da garantia, ressalvada a hipótese de
comprovado mâu uso, se deslocar até o loca-l para sanar a avaria,
devendo, inclusive, realiar novamente o serviço em condiçoes adequadas,
se for o caso, sem ônus algum para a CÂMAI<A MUMCIPAL DE BOQUIM-
SE.

CLI\USI'LA TERCEIRA - DAS ES DA COIIÍTRATANTE

a) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
b) Efetuar os pagamentos relativos à execução do objeto, desde que atentidas
todas a exigências;

$ooss
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cÂuane uu!ÍIcrPar DE Boeulu
co[IsaÁo PDR"üIAIIEIITE DE LTCITAçÃo

c) Promover o acompanhamento e fiscalizaçáo da execuçâo dos serviÇos,
anotando em registro próprio as falhas detectâdas e comunicando à
CONTRATÂDA as ocorrências de quaisquer fatos;
d) Prestar o apoio necessário à CONTRATADA parâ que seja alcançado o
Objeto do Contrâto, em toda a sua extensão, desde que por esse apoio não
venha a assumir ônus adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em pârte, serviços executâdos e/ou os produtos
entregues em desacordo com o Contrato;
f) Acionar e executar a garantia dos serviços executados e/ou os produtos
entregues em que âpresentem avarias, a fim de que sejâm corrigidos ou
substituidos;
g) Fornecer âtestâdos de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigaÇÕes contratuais.

CL/IU§ULA oUARTA. DA VIGÊTCIA

a) O presente Contrâto inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim
após 12 ldoze) oo*:, mediante conclusão do projeto para qual se conúata a
empresa PAITLO SOITZA SArTOS, @endo também ser prorrogado por igual
periodo, mediânte termo aditivo de prazl.
b) A Câmara Municipal de Boquim, atraves da autoridade requisitânte poderá
em qualquer momento solicitar o cancelamento do contÍato, caso a prestâçâo de
serviço náo atendâ às condiçÕes minimas de qualidade para o fim a que se
destina, causando prcjuizos e transtornos à Câmârâ Municipal de Boquim.
PÂRAGRâFO PRIUEIRO - A paralisâÇão das aüvidades, por iniciativa da
CONTRATAITA, implicará na rescisão, de pleno direito deste contrato.
PIIRAGRAr'O AE(}ITrI)(, - S€ ocorrer motivo de foça maior ou comprovado caso
fortuito, que determine a suspensao do cronograma de fornecimento, o presente
contrâto poderá ser rescindido pelo COIÍTRATAtrTE, de pleno direito, sem
qualquer ônus.
CLAU . DA DOTACÃO ORCAMTITTÁRIA

UOI CÀUARA MUI§ICIPAL DE BOQUIM
AçÁor 2ool- IIâNUTENçÃo DÀ cÂtARA iruNICIPAL
CLASSITICAçÃO pCOXÔUICA: 339O39OOOO - OUTROS
S ERV. T ERC EI RO A - PEA SOA JURiDICA
§UBELEIIENTO DE DESPESAT t7 - MANUTE!ÍçÃO E
COIT§ERVAçAO DE BE!ÍS MÓVEIs DE OUTRAS NATUREZAS
FR: I5OOOOOO - RECURSOA NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

As despesas decorrentes da execuçáo deste Contrato correráo à conta da

seguinte dotaçáo orçamentária:

CLAUSULA SEXTA - DO R DO COIYTRATO E FORJT{A PAGAUEIYTO

A COrTRÂTArTE pa.gará à COrTRÂTA.DA o valor de RS 1.415, OO lm
quatrocêDto3 e quinze roal:l a serem pagos mensalmente a partir dâ

assinâturâ, totalizando um valor global de Rl 4,245,OO (quatro mll
duzentor e quarêttta e ciaco realrf , para os três últimos meses do corrente
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CÂUARA uUlucIPAL DE BoQUI}I
COHISSÃO PER.UÂIIENTE DE LICITAçÀO

ano, por outro l,ado, o valor remanescente será empenhado no próximo exercício

financeiro a fim de garantir o cumprimento do prazt de vigência que é de 12

ldozet oerce, com um valor glogal de Rô 16.9EO,OO (dezeerolr mil
rovecento. e oltenta reals), inclusos todas as despesas que venham ocorrer,

necessárias ao cumprimento integral do objeto contratâdo, mediante a

apresentâção de Notâ Fiscâl/ Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor

responsável pelia prestaçáo do serviço, acompanhadas de regularidade íiscal da

contratada.

CIáU8I,LA sETIuA. DA§ ALTERAÇÔES

Este Contrato somente sofrerá alteraçÕes ante cücunstâncias de fatos

supervenientes,consoante disposições do art. 65 da tri n" 8.666, de 1993 e suas

alterâçÕes posteriores, por meio de Termo Aditivo.

CIÁUSULA oITAvA. DAs §A,rÇÕES Iu)unÍI§TRATIVAS
No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da

COrTRATADA, esta, além da sujeição à rescisão imediata do mesmo, poderá

sofrer todas as sançoes administrativas previstas em lei.

CL]{U§ULA llo - DA RTSCISÃO COIÍTR.ATÜAL

A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com

os artigos 77 a8O da ki n." 8.666193.

PARÁGRÂFO PRIUEIRO - No caso do lncíso I do art. 79, deverá haver

malifestaçáo, por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

PARi(GR fO SEGITIIDO - Por interesse da Administração, o presente Conüato
poderá ser rescindido, hcando a OOITRATAIÍTE obrigada a comunicar à

CO TRATADA, por escrito, a rescisão se efetuará no prazo de 3O (trinta) dias,

sem que caiba o direito de qualquer indenizaçáo à COITRATÂDÂ, além do

pagamento normal referente a prestação dos serviçoes.

ctÁusuLA DÉcruA - Dos cAgoa omasos
Os casos omissos ou situaçôes não explicitâdas nas cláusulas deste Instrumento

serão decididos pela COITTRATâITE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993e suas elteraçoes posteriores.
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E§TADO DE SERGIPE

cÂüÀRA uurrclPÀr DE BoQUIU

courssÁo PERTTAtrEIITE DE LICTTAçÃO

CL(UsULA DÉcIuÂ PRIMEIRÂ - Do T1ORO

Para dirimir qualquer questáo oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO

DA COUARCA DE BOQITIU - SE, com exceçáo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estÂrem assim, justos, combinados e acordados, em tudo quanto

neste documento s€ contém, assinam-no em três vàs de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

d <)I

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
cÂuARÂ MU!ÚCIPAL DE BoQUIM/SE

COIITRÂTAITTE

TESTEMUNHÂS:

PAULO SOUZA
CIíPJ;12.618.6 L-76

co

CPF

,4oww.,lt e d.g\ Çr-'tol - CPF

BOQrrru (sE), 02 DE ouTüBRo DE 2ol23.

@oso

Ore ,9 rl.6?<- 1Ç

1er.]nl.5()s +e
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ESTAI'O DE SIRGIPE

cÂuana MUrrcrPAL DE Boerrru
sEToR or llcrraçôrs

EXTRATO DO CO!ÍTRATO tr L7 12023,

DTSPENSA DE LTCITAÇÃo: 20 I 2023

CoNTRATANTE: CÂMÂRÀ UIrI{rCrpAL DE BOQUTM.

CONTRATADA: PAULO SOUZA SANTOS

VALOR GLOBAL: R$ 16.980,00 (dezesseis mll e novecentos e
oitenta realrf,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
CLASSIFICAÇAo oRÇAMENTÁRIn:

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQI,IIM
açÃo: 2oo1- MANUToTçÃo oa cÂuane uunlcrpAr,
cLAssrrrcAçÃo rcorôUICA: 339o39oooo ourRos
sERv.TERcEIRos-PEssoe uunÍorce
SUBELEMENTO DE DESPESA: 17 - MANUTETçÃO e
cousenvaçÃo DE BENs ruóvprs DE ourRÂs
ITATUREZAS
FR: 15000000 - REctRsos rÃo vINcIrLADos DE
IMPOSTOS

O&IETO: Contratação de empresa especializada no serviço de

Manutençáo preventiva para os aparelhos de ar condicionado e

Cortina de Ar, bem como efetuar transferência de aparelhos, quando

necessário, pelo prazo de 12 (dozel meses.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 2 4, iNCI SO ll, l,ei 8.666 I 93

DATA DE ASSINATURA: 03 de outubro de 2023

\,- ^^.'.-'-/'- \ -*:":? '/t)
TERNAT{DO VITóRIO DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Boquim
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MLINICIPAL DE BOQI,IIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de
Licitaçâo e em atendimento ao disposto no art. 2l clc aÍt. 25, inc. II e §1', da
Lri n" 8.666/93, a Dlspen* n" 2Ol2A23 referente a Contrataçâo de empresa
especializada no servlço de Manutenção preventlva para os aparelhos de ar
condlclonado e Cortlna de Ar, bem como efetuar transferêncla de
aparelhos, quando necessárlo, pelo prazo de 12 (doze) meae3, foi publicado
no Portal de Transparência desta Câmara Municipal, acessível ao público, a
partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdadel

Boquim/SE, 03 de outubro 2023

\l,"
Woshi St tua

Presidente da CPL

l-'--_iJ-7

,&,
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ESTADO DE SERGITIr
CÂUARA UUIYICIPAL DE BoQUIM

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N'69/2023

Designa serv lores para exercerem as funções de
Fiscal e Gestot do Contato, pdru atuarem no
Contruto mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho
de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aÍ. 58, inc. III e art.
67, e seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, tambem, que as pnncipais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte adminisfrativa da execução contratual, no intuito de que o contraÍo transcorra
de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços:

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta pÍomova a elaboração de
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência minima necessiiria à realização
da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais ;

V - Quando da proximidade do encenamento da vigência contrâtull, consulur, em tempo hábil,
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, pÍomover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas
alteragões;

t
,ítr
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuAnA DIUMCIPAL DE BoQuIu

PODER LEGISLATIVO

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

D( - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu caÍgo para ocorrências que
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principis atribüçôes dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fomecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestêr âs aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

[V - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,
que poderá ensejar a aplicaçâo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento
do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de
contrato,

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessários:

VII - Manter p€rmanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, qumto à observância aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666193, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câ.mara, contrato a contrato;

CONSIDERÁNDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de
Contratos, aqui previstas;

Rf]SOLVE:

Art. 10 - Designar, paÍa atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribüções
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da
Câmara, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

t
íT

T. JACKSON ANDRÁDE DAS NEVES. CPF N" OI I.5I7J3í&T FTSCAL DO CONTRATO

TI. WESLEY SANTOS SILV. CPF N' 061.015.99547- GE§TOR DO CONTRATO

ú



w J: ir íl
[, r-{

061
ESTADO DE SERGIPE

cÂuARÂ uUIICIPAL DE BoQUIM
PODER LEGISLATIVO

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato a" 1112O23, decorrente do

Contrataçâo de empresa especializada no serviço de Manutenção preventivâ para os

aparelhos de ar condicionado e Cortina de Ar, bem como efeÍuar transferência de aparelhos,

quando necessário, pelo prazo de 12 (dozel meses conforme quantidades e especificações

constantes neste Termo.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Vigência do Contrâto

PAT]LO SOTIZA SANTOS l2 meses

Art 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 40 - Estâ Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Boquim/SE, 03 de outubro de 2023

N.- *'-'*'n{' " ,-t
y -d:s--e 4e) >

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presidente \

(t

(lontrâtâdo Objeto do Contrato

i CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
I

I ESPECTALTZ ADA NO
l-

SERVIÇO DE MANUTENÇAO

PREVENTIVA PARA OS

APARELHOS DE AR

CONDICIONADO E CORTINA

DE AR, BEM COMO EFETUAR

TRANSFERÊNCIÁ DE

APARELHOS, QUANDO

NECESSÁRTO, PELO PRAZO

DE l2 (DOZE) MESES.

,l
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w CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOOUIM
PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001-06

0$2

NOTA DE EMPENHO - NO .I79/2023

FÔRIIECEOOR

NOME: PAULO SÔUzA SANTOS

ENDEREÇO: RUA MESÍRE GERALDO

CIOADE: AOQUIIV

CNPJ/CPF i 12618613000176

CONÍÂ:

cr B8ttc cÃo

uxtoÂDE oRÇairENTama:
FUxçÁO:

susFU[ÇÀo:
PRO6RAÍIIA:

PROJETO/ATIVDADE:

cL ssStcÀçÃoEco)aÔ tca
FONTE:

:LEUENTO DE DESPESA:

ESTADOT

lNsc.
ESTADUAL:

BAIRRO:

COMPLEMET{TO:

INSC. lilUtllClPAL

CENÍRO

541025

Velor do Élnponho

R$ 4.245,00

0211012023

12

SÉ

IOÍ . CAMARÂ MUNICIPAL OE BOQUIi.i

01 - LEGISLAÍIVA

O3I - ÀCAO LEGISLATIVA

8. GESTAO LEGISLATIVA

2OO1 . MÂNUTENCÀO OÀ CAMARÀ MUNICIPAL

3:]9O39OOOO. OTJTROS SÊRV,TERCÉIROS+ESSOA JURIDICA

1500O00O. RoorÍ'oo não Vlíciâdoâ do lmpGtoi
1 7 . MANUÍENCÂO E CONSÉRVACAO DE BENS MOVE'S DE OUTRAS NAÍUREZAS

EtlPET{l{O

TIPO

GLOAAL

ITEM

NATUREZA DE CRÉDITO

ORçAMENTÁRIO

DESCRçÃO

Emp.esa esp€ciâll2âda no serviço de manúehÉo de âr
coÕdici{rnâdo ê cdlhá dô ar

OTD

3,000

TJNIDADE MEOIDA

MES

VALOR TOTAL

,{.245.m

1.245,00

CATEGORIA

COMUM

SÂLDO ÂNTERIOR

4.300,01

oBt^

SALOO AÍUAL

55.01

rrctÍ ç^o
TIPO MOD.:6 - DISPENSA. B. LEGAL:02 - DISPENSAVEL, ART.24,
tNotso I, 18t8.666/93

coxrRATo

1712023 - Oo Órcàa

coNvÊNo

HISTôRICO

V.lo. coísspondênlê â coÍrlDtaÉo d. smpÍêsa uspêcial2ada, com o propósilo dê pr8tEr scrvrços dê Manutênç/áo pÍovênliva para os aprrdhos da ar condicionado 6 C,ôrtiná
de Ar, bem como efetuar lransíêrência de apsrêlhos, para a CámâÍa Municipal de Boquim.

VALOR UNÍTÁRIO

1.,115,0000

TOTAL:

Autorizado
Oala : 0211012023

Empenhado

Dala : 0211012023

Çrd,{í* 6,f*
696464,í9549 - FERNANDO VnORtO DOS SANTOS

PRESIOENTE

RADAMES RODRIGUES FREITAS

Ch€í€ Dêpanâmento Administraçáo ê Finanças

V"àr*;


